
LEGITIMAÇÃO ORDINARIA D O  SINDICATO

ARION SAYÃO ROMITA <*>

Não prosperou a tontativa do embutir, no inc. III, do art. 8?, da Constitui
ção do 1988, a noção do quo cabo ao sindicato a dofosa dos intorossos o direi
tos dos Intograntos da categoria, inclusive como substituto processual em ques
tões judiciais.

O legislador ordinário ompunhou a bandeira da "substituição processual" 
por parto do sindicato. A Lei n. 7.788, de 3.7.1989, dispôs, no art. 8?, quo, nos 
tormos do inc. III, do art. 8? da CF, os entidades sindicais poderão atuar como 
substitutos procossuais da catogoria.

A Lei n. 7.788, foi revogada pola Loi n. 8.030, do 12.4.1990 (art. 14), mas 
a idéia ostava proíundamente arraigada no convencimento jurídico dos defonso- 
res da toso da substituição processual. Logo sobrovoio a Lei n. 8.073, do 30.7.1990 
que, no art. 3?, roafirmou quo as entidades sindicais podorão atuar como substi
tutos procossuais dos integrantes da categoria.

Controvérsia de amplo ospoctro instalou-se nos arraiais da doutrina e da 
jurisprudência. Sustentam uns quo a substituição processual há de ser ampla, 
alcançando associados o não associados da entidade sindical, prescindindo 
da outorga do poderes por parto dos "substituídos" e tendo por objeto qualquer 
tipo do pretensão. Afirmam outros quo, polo contrário, a substituição ó rostrita: 
só abrango os associados do onte sindical, dopondo da autorização expressa 
dos "substituídos” e só pode ser exercida nos casos ostabolocidos em lei. do 
acordo com o disposto no art. 6?, do CPC.

A argumentação dos defensores dessas posições, contudo, não convon- 
ce. Não convonce, porque ambas as teses partem do falso prossuposto do quo 
estamos diante do uma hipótese de substituição processual. Na realidade, não 
se trata de substituição processual, mas sim de legitimação ordinária do sindica
to para agir na defesa dos interesses o direitos dos intograntos da respoctiva 
representação.

O erro resido no vezo de enfrentar questões do direito coletivo com instru
mental peculiar ao direito individual. Esse tratamento inadoquado só pode gorar 
rosultados indosejáveis, como se tom verificado no dosonvolvimonto do toma 
em exame.

A concopção liberal-individualista, quo tom presidido, do modo geral, ao 
processo comum, Identifica o titular do direito subjetivo com aquolo que dotóm 
legitimidade paro dofondô-lo om juízo (legitimação ordinária). Somonto em casos 
excepcionais, oxpressamento previstos por lei, é que se admite, possa alguém 
pleitear, em nome próprio, diroito alheio. O art. 6?, do CPC, exige, para tanto, 
expressa autorização legal. O exemplo clássico é o do marido que, em seu no-
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mo, usa das ações judiciais a que dão lugar os bens dotais (art. 289, III, do Có
digo Civil). Autêntica modalidade de substituição processual, em que o marido, 
om nome próprio, defende direito alheio (da mulher), mediante exprossa autori
zação legal (legitimação extraordinária).

O moderno direito processual considera insuficiente a noção individualis
ta acima exposta o estendo o alcance dos romódios jurídicos ã proteção dos 
chamados interesses coletivos o difusos.

Os tempos atuais assistom ao surgimento do uma gama do interesses que 
o direito clássico ignorava: interesses concernentes ao moio ambiente, ao patri
mônio cultural, aos consumidores, etc. O direito procossuol não podia assistir, 
indiferentemento, às lesões ou ás ameaças a ossos novos diroitos o cria novos 
meios de proteção, como a ação popular, a ação civil pública, o mandado de 
segurança coletivo, as açõos protetoras dos diroitos dos consumidores, etc.

O direito do trabalho, anteriormento, já introduzira o noção de interosso 
colotivo, que não so confunde com interesso público nem com interesse difuso. 
Interesse colotivo ó a sínteso dos interesses dos membros do um grupo organi
zado de trabalhadores. Não ó a soma dos interesses do cada um dos integran
tes do grupo. Podo até o interosso particular do um dos integrantes conflitar com 
o interesse do grupo.

Por outro lado, interesse coletivo não ó interesso público, porque o primei
ro ó setorial, afota apenas uma parcela da socicdado, onquanto o outro - cuja 
tutela incumbo primordialmente ao Estado - diz rospcito ã colotividade. Interos- 
so coletivo também não ó interesse difuso, porque onquanto o primeiro so con
cretiza em pessoas relacionadas por um vínculo jurídico dofinido (oxorcício da 
mesma profissão), o outro so idontifica como interosso do massa, osprala-so 
por uma quantidade indefinida e informal de indivíduos, som quo so possa dotor- 
minar com precisão o número do pessoas onvolvidas.

Os interosses trabalhistas coletivos, quando abstratos, encontram moio 
processual de proteção nos chamados dissídios colotivos (de natureza econô
mica ou de natureza jurídica). Esto tipo de ação destina-so á promoção do inte
resso abstrato do grupo organizado de trabalhadores. Não hã interosso Indivi
dual da categoria (a redação do art. 8?, inc. III, da Constituição, roprosenta um 
contra-sonso, vordadoira aberração lógica). Não basta, porém. O sindicato de
vo ocupar-so, também, da defesa dos interossos dos integrantes do grupo que 
olo congrega.

O moderno direito processual reconhoco legitimação para agir a associa
ções privadas, cuja finalidade institucional so dirige à representação de interes- 
sos coletivos o difusos, tais como associaçõos do defesa do meio ambiento, de 
consumidoros, otc. Tais associaçõos já rocoboram a denominação do porto ide
ológica (podoria ser parto ideal), porque por intermédio delas agem em juízo ca
tegorias de indivíduos, unidos por um interosso comum (o interesse de um é o 
mesmo interosso dos demais em conjunto o de cada um em particular).

O sindicato não promove aponas o interesse abstrato do grupo, mas tam
bém os interossos individuais do cada um dos integrantes desso grupo. Os into- 
rossos individuais homogêneos podom sor lovados ajuízo de uma só vez, om 
homonagcm ã economia processual, ã celeridade e à uniformidado das docisõos, 
tornando dosnecossária a propositura do um sem-número do processos, todos 
iguais, com dospcrdício de tempo, andamento demorado e possível discrepân
cia de julgamontos.

A finalidado institucional do sindicato é osta: representar os intorosses 
do grupo. So o intorosso em jogo for o interesso abstrato do grupo, será suscita
do um dissídio colotivo; mas, se o interesse cm jogo for um interesso colotivo
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(assim entendido um conjunto de interesses individuais homogênoos), sorá pro
posto uma roclamação individual, em quo o sindicato não atuará como substitu
to processual, pois não defenderá em seu nome interosse alheio. Afinal, sindica
to existo em função dos interesses dos indivíduos que o compõem, quer interes
ses colotivos abstratos de todo o grupo, quor interesses individuais ou supra-in- 
dividuais homogêneos, pertinentes aos integrantes do grupo. A finalidade institu
cional do sindicato não ó, primordialmento, assistoncial (o sindicato podo ter, 
também, finalidade assistoncial), mas sim roivindicatória. Ele pode, em consoqúên- 
cia, agir em defesa destes interesses, indepondentemente da outorga de poderes.

Ao agir em defesa do tais interesses, o sindicato não pleiteia em juízo inte
resse alheio. Defende interesse próprio, jã que pertinente a indivíduos que só 
se congregaram naquela entidado por ser ola portadora dos interesses comuns 
ãquolos indivíduos.

Diante desse quadro, a resposta à pergunta - trata-se do substituição pro- 
cossual? - só podo ser negativa, porque substituição procossual só há quando 
o autor dofende interesse alheio e, neste coso, pareço claro que o interesse de
fendido pelo sindicato alheio não é: sua defosa insero-so na finalidade institucio
nal do onte.

A hipóteso não ó do substituição procossual, mas sim do legitimação ordi
nária. Não vom ao caso indagar, em conseqüõncia, so o sindicato está autoriza
do por lei para agir. Autorizado está ele, sempre, o não mediante provisão espe
cífica, em cada caso. E independentemento do outorga do poderes por parte 
dos intoressados (não "substituídos"), associados ou não, já quo no diroito bra- 
siloiro (ao contrário do que ocorro em outros ordenamontos jurídicos) o sindica
to 6 portador do interesse da categoria, o não apenas do seus associados.

Não pode deixar de ser apresentada em juízo o relação dos interossados 
no litígio. É evidente a necessidado dessa relação, não só para propiciar a defe
sa como também para fins de execução (se for o caso). Os intoressados dovo- 
ráo ser cientificados da demanda, porque afinal têm interesse diroto em jogo (i- 
magino-so o sindicato formulando pedido do rescisão indireta do contrato do tra
balho do certo número do empregados aos quais, entretanto, interessa permane
cer na empresa).

A liberdado dos indivíduos há do ser proservada. So os intorossados, noti
ficados, não so manifostarom, prosume-so a respectiva anuência. Mas. deve ser- 
lhos assegurada a liberdado do intorvir no procosso, desistir do podido ou cele
brar transação. E isto, em qualquor fase procossual, porque sujoitos do direito 
com capacidado plena não podom sofrer rostriçõos na prática do atos jurídicos.

A matéria exigo rogulação por via legislativa. Os dispositivos logais pode
riam apresentar a seguinte redação:

Art. Os sindicatos do omprogados o os do sorvidoros públicos têm logiti- 
midado para defondor om juízo os intcrossos supra-individuais dos intogran- 
tes da rospectiva roprosentaçâo, assim ontondidos os do natureza homo
gênea o de origom comum, indopondontomento da outorga do podores 
pelos Intoressados.
§ 1? - A potição Inicial sorá Instruída com a relação o rospoctiva qualifica
ção dos interessados na demanda, sob pena do indeferimento.
§ 2? - Os interessados serão notificados para ciência da propositura da 
ação, presumindo-so a rospoctiva anuência, em caso de inércia.
§ 3? - É lícito aos intoressados intervir no processo, desistir do podido 
ou transacionar com a parto contrária, em qualquer fase.
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